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RESOLUÇÃO Nº. 108, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 12, de 23 de abril de 2021, Divisão de Admissão, Registro e Controle
Escolar/DARCE, RESOLVE ad referendum:

Art. 1º Aprovar a oferta, pela Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia/FACET, das
disciplinas “Álgebra Linear e Geometria Analítica”, “Cálculo Diferencial e Integral II” e Cálculo
Diferencial e Integral III, em horário diferente do turno de funcionamento dos Cursos de
Engenharia de Produção, Engenharia Mecânica e Engenharia Civil da Faculdade de
Engenharia/FAEN/UFGD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
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